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PRJ<;F};ITURA MUNICIPAL DE TAQUARITIN GA 
• 

LEI N. 214, DE 25 DE JUIIBO DE 1957 

Estabelece condiçoes para a 
minaçao pública do município. 

ilu 
-

O DR. ADEMAR CARVALHO GOriIES, PRl<:FEITO MUI'iICIPAL DE TAQUARI

TINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle promulga a 
• 

seguinte lei: 

Artigo lR - Do contrato de novação de tarifa a ser celebr� 

do entre a Prefeitura Municipal e a Companhia Paulista de Fôr

ça e Luz, autorizado pela Lei n. 211, de 17 de maio do correr•

te ano, deverão constar as cláusulas seguintes: 

a) A tarifa cobrada pela Companhia Paulista de Fôrça e 

Luz poderá ser revisada dentro de períodos sucessivos 
-

de 3 
' 

(três) anos, a pedido da Companhia ou da Prefeitura e por � 
-

acôrdo mdtuo para torná-lo condizente com as condições eco-
• 

n6micas 
.. 

que entao prevalecerem. 

b) A Companhia Paulista de Fôrça e Luz fica obrigada E 

atender os pedidos de 
- . 

-
extensoes que lhe forem feitos pela 

• 

Prefeitura J,!unicipal, sempre que a renda decorrente de cada 
-

extensão cobrir em 2 (dois) anos o custo orçado dos servi -

ços respectivos. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

caçâo, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 25 de 

19570 

. -�,/Ç7 
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junho de 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 25 de junho de 

1957. 
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